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EMENTA:  APELAÇÃO  E  REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  DE 
OFÍCIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA. AGENTE DE 
SAÚDE.  PRETENSÃO  À  ASSINATURA DA CTPS  E  AO  PAGAMENTO  DE 
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  E  SEUS  REFLEXOS,  INDENIZAÇÃO 
PELO  NÃO  RECOLHIMENTO  DO  PIS,  DEPÓSITOS  DO  FGTS,  FÉRIAS 
ACRESCIDAS  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL,  DÉCIMOS  TERCEIROS 
SALÁRIOS  E  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS. PROCEDÊNCIA 
PARCIAL DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO. PRELIMINARES. 
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA EM RAZÃO DO 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGADA A 
NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO PELO JUÍZO 
AO  REEXAME  NECESSÁRIO.  CONHECIMENTO,  DE  OFÍCIO,  POR  ESTA 
INSTÂNCIA.  AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. REJEIÇÃO. MÉRITO.  ADICIONAL 
DE  INSALUBRIDADE.  APLICAÇÃO  ANALÓGICA  DA  NR  15,  DO 
MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  EMPREGO.  ANALOGIA  VEDADA. 
AUTONOMIA  ADMINISTRATIVA  DO  MUNICÍPIO.  AUSÊNCIA  DE 
REGULAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBA 
NÃO  DEVIDA.  PAGAMENTO DOS  DÉCIMOS  TERCEIROS  SALÁRIOS  E 
TERÇO  DE  FÉRIAS.  TENTATIVA  DE COMPROVAÇÃO.  INEFICÁCIA. 
JUNTADA  DE  FICHA  FINANCEIRA NA  FASE  RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE.  DOCUMENTO  INCAPAZ DE PROVAR A QUITAÇÃO E 
EXISTENTE ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. NÃO CONFIGURADA A 
EXCEÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 397, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL DO 
APELO E DA REMESSA.

1. Desnecessária a produção de outras provas quando as que constam nos autos são 
suficientes para comprovar as questões de fato e de direito invocadas na exordial.

2. A ausência de submissão da Sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório não 
é causa de nulidade da Sentença,  uma vez que referida omissão apenas impede o 
trânsito em julgado da Decisão.

3.  O  adicional  de  insalubridade  só  é  devido  a  servidor  submetido  a  vínculo 
estatutário ou funcional-administrativo específico se houver expressa previsão em 
norma legal  editada pelo ente  federado envolvido.  Inteligência da Sumula 42 do 



Tribunal de Justiça da Paraíba.

4.  É ônus do Município, art. 333, II, do CPC, provar, cabalmente, o pagamento de 
verba pleiteada por servidor público que logrou demonstrar seu vínculo jurídico com 
a  Edilidade,  não  bastando,  para  tanto,  a  colação  de  ficha  financeira,  porquanto 
produzida unilateralmente e representativa de mero lançamento administrativo nos 
assentamentos funcionais

5.  Verificado que cada litigante foi  em parte  vencedor e  vencido,  são recíproca e 
proporcionalmente  distribuídos  e  compensados  entre  eles  os  honorários  e  as 
despesas, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil.

VISTO, examinado, relatado e discutido o presente procedimento referente 
à Apelação e à Remessa Necessária n.º 0004442-36.2013.815.0171, em que figuram 
como Apelante o Município de Esperança e Apelado Roberto Diniz. 

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade,  acompanhando o Relator,  em conhecer do Apelo e,  de ofício,  da 
Remessa Necessária, e dar-lhes provimento parcial.

VOTO.

O Município de Esperança interpôs Apelação contra a Sentença prolatada 
pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Esperança, f.  294/298, nos autos da Ação de 
Obrigação de Fazer c/c Cobrança  por ele ajuizada  em desfavor  de Roberto Diniz, 
que  julgou procedente o pedido de condenação do Promovido ao pagamento  dos 
décimos terceiros  salários  dos  anos de 2005 a 2010,  do terço  constitucional  das 
férias  referentes  aos  anos de 2005 a  2009,  de  forma simples,  e  do adicional  de 
insalubridade  em grau  médio  mais  os  seus  reflexos,  a  partir  de  02/02/2005  até 
enquanto exercida a atividade insalubre, acrescidos de correção monetária e juros de 
mora, e improcedente os pedidos de assinatura da CTPS e de pagamento do terço de 
férias em dobro e de indenização compensatória pela ausência de recolhimento do 
PIS, do FGTS e das contribuições previdenciárias, deixando de submeter o feito ao 
duplo grau de jurisdição obrigatório.

Em  suas  razões,  f.  302/314,  arguiu  as  preliminares  de  cerceamento  de 
defesa,  em razão do julgamento antecipado da lide,  e de nulidade da Sentença, em 
decorrência de o Juízo não a ter submetido ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

No  mérito,  alegou  que  as  atividades  desenvolvidas  pelos  Agentes 
Comunitários de Saúde não se enquadram no rol taxativo contido no Anexo 14, da 
NR 15, da Portaria n.º 3.214/78, do Ministério do Trabalho, que a remuneração por 
eles recebida é superior ao valor do salário mínimo acrescido de 20%, não fazendo 
jus o Apelado ao adicional de insalubridade, e que os décimos terceiros salários e o 
terço de férias foram pagos nas épocas próprias.

Sustentou que, como o pedido foi julgado parcialmente procedente, é o caso 
de aplicação da regra da sucumbência recíproca, implicando na compensação dos 



honorários advocatícios.

Pugnou  pelo  provimento  do  Recurso  para  que  sejam acolhidas as 
preliminares ou,  em  caso  de  entendimento  contrário,  para  que  a  Sentença  seja 
reformada  e  os pedidos julgados improcedentes  em  sua  integralidade, ou,  na 
hipótese de manutenção da  condenação,  sua  reforma parcial  apenas  para  que os 
honorários sejam fixados reciprocamente.

Contrarrazoando,  f.  339/345,  o  Apelado  requereu  a  manutenção  da 
Sentença.

A Procuradoria de Justiça, f. 350/355, opinou pela rejeição das preliminares 
e pelo provimento parcial do Apelo, para que sejam deduzidos da condenação os 
décimos terceiros salários e o terço de férias,  uma vez que as fichas financeiras 
anexadas às razões recursais comprovariam o adimplemento do Apelante.

É o Relatório.

Conheço da Apelação, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

No que concerne à Remessa Necessária, ao contrário do que consignou o 
Juízo, em casos como o vertente, cuja Sentença é ilíquida, impõe-se a aplicação do 
art. 475, I, do CPC, não havendo que se falar em tomar por base o valor da causa,  
para os fins do art. 475, § 2°, na esteira do novel entendimento do Superior Tribunal 
de  Justiça1,pelo que, conheço, de ofício, da Remessa, analisando-a conjuntamente 
com o Apelo.

Não  se  configura  cerceamento de  defesa quando  ocorre  o  julgamento 
antecipado da lide, se há elementos suficientes nos autos para o convencimento do 
Juízo,  incumbindo-lhe  a  apreciação  da  dispensabilidade  de  produção  de  novas 
provas, como se deu no presente caso, razão pela qual rejeito a preliminar arguida.

A  ausência  de  submissão  da  Sentença  ao  duplo  grau  de  jurisdição 
obrigatório não é causa de nulidade da Sentença,  uma vez que referida omissão 

1 ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. ABONO DE 
PERMANÊNCIA.  PRETENSÃO  DE  RECEBIMENTO  RETROATIVO  À  IMPLEMENTAÇÃO 
DAS  CONDIÇÕES  PARA A APOSENTADORIA.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535,  I,  CPC  NÃO 
CONFIGURADA. OFENSA AOS ARTS. 514, II,  515 DO CPC REPELIDA. DEVOLUÇÃO DA 
MATÉRIA  PELA  VIA  DO  REEXAME  NECESSÁRIO.  SENTENÇA  ILÍQUIDA.  NÃO 
APLICAÇÃO DA EXEGESE CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC. […] 3. "Somente se 
poderá dispensar o reexame necessário, com fundamento no § 2º do art. 475 do CPC, caso a sentença 
seja líquida e o valor nela quantificado não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, ou caso ela se  
refira a direito, de valor certo que não supere aquele montante. Fora dessa hipótese, não há como se 
aplicar a regra, sob pena de prejudicar a Fazenda Pública, que poderá vir a ser surpreendida numa 
futura execução ou, até mesmo, num processo de liquidação, no qual se constate ser elevado o valor 
cobrado  ou  o  montante  que  envolva  o  direito  discutido"  (DIDIER Jr,  Fredie.  Curso  de  Direito 
Processual Civil., v. 3. Salvador;  Jus Podivm, 2007, p. 398). 4. O caso concreto trata de sentença 
ilíquida e de direito controvertido, com valor incerto, sendo-lhe inaplicável a dispensa do reexame 
necessário. 5. Recurso especial não provido (STJ, REsp 1271992/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, julgado em 15/09/2011, DJe 21/09/2011).



apenas impede o trânsito em julgado da Decisão.

Recebida por esta Relatoria, de ofício, a Remessa Necessária, apreciada em 
conjunto com a Apelação, resta sanado o vício, não havendo o Apelante suportado 
prejuízo dele advindo, razão pela qual afasto também a preliminar de nulidade 
da Sentença.

Passo ao mérito.

Esta Egrégia Corte recentemente editou a Súmula n.º 422, que consolidou o 
entendimento  no  sentido  de  considerar  imprescindível  a  existência  de  lei 
regulamentadora  do  ente  ao  qual  pertencer  os  agentes  comunitários  de  saúde 
submetidos ao vínculo jurídico administrativo para que seja devido o pagamento do 
adicional de insalubridade.

Não há, nos autos, indicação de legislação municipal específica que preveja 
o perseguido adicional de insalubridade, sendo incabível a aplicação analógica de 
normas  celetistas  ou  de  outras  normas  jurídico-administrativas  editadas  por  ente 
federado  diverso,  sob  pena  de  violação  da  autonomia  municipal3,  impondo-se  a 
modificação  da  Sentença,  porquanto  impossível  conceder  o  adicional  de 
insalubridade por falta de amparo legal e em consonância com a Súmula retrocitada 
e precedentes do Superior Tribunal de Justiça4.

2 SÚMULA 42:  “O pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde 
submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende de  lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual 
pertencer.”

3 PRELIMINARES.  INÉPCIA  DA  INICIAL.  AFASTAMENTO.  OBSERVÂNCIA  DOS 
REQUISITOS DO ART. 282, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECHAÇADA. CARÊNCIA 
DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA 
ADMINISTRATIVA.  REJEIÇÃO.  [...]  Remessa  oficial  e  apelação.  Ação  ordinária.  Agente 
comunitário de saúde. Pretensão. Recebimento de verbas remuneratórias referentes ao adicional de 
insalubridade.  Procedência  parcial.  Duplo  inconformismo.  Entrelaçamento.  Análise  conjunta. 
Sublevação da edilidade. Necessidade de regulamentação específica por Lei municipal. Competência 
do respectivo ente federativo. Entendimento sedimentando no âmbito desta corte de justiça. Reforma 
do  decisum.  Provimento do apelo e da remessa oficial.  Conforme entendimento sedimentado no 
âmbito desta corte de justiça quando do julgamento do incidente de uniformização de jurisprudência 
nº 2000622-03.213.815.0000, “o pagamento do adicional de insalubridade aos agentes comunitários 
de saúde submetidos ao vínculo jurídico-administrativo, depende de Lei regulamentadora do ente ao 
qual pertencer.” O ente municipal, como ente federado, possui liberdade e autonomia, no âmbito de 
sua competência, para estabelecer e regulamentar direitos a seus servidores municipais, diante do 
princípio federativo, insculpido no art.  18, da Carta Magna, pelo que, diante da ausência de Lei 
específica regulamentando o percebimento do adicional de insalubridade, em obediência ao princípio 
da  legalidade,  impossível  a  concessão  de  tal  verba  aos  servidores  municipais.  (TJPB,  AC-RN 
0000292-21.2012.815.0341, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Frederico Martinho da 
Nóbrega Coutinho, DJPB 03/03/2015, p. 15).

4 PROCESSUAL CIVIL.  RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.  SERVIDORA DO MUNICÍPIO DE 
SANTOS  DUMONT.  ADICIONAL DE  INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA DE  LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  PERICIAL.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA 
INSALUBRIDADE  DAS  ATIVIDADES  EFETIVAMENTE  EXERCIDAS  PELA  AUTORA. 
ÔNUS DA PROVA. ART. 333, I, CPC. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DE  DISPOSITIVO  DE  LEI  FEDERAL  VIOLADO. 
SÚMULA 284/STF APLICADO POR ANALOGIA. 1. Na hipótese em exame, o Tribunal a quo ao 
decidir a questão entendeu que não há, nos autos, comprovação de previsão legal municipal para 



Na  sistemática  do  Código  de  Processo  Civil,  a  prova  documental  é 
produzida no momento próprio, seja, com a inicial ou com a contestação, conforme 
disposição contida no art. 396, do CPC5, admitindo-se a juntada de documento em 
fase posterior na hipótese da necessidade de se demonstrar fatos novos, ocorridos 
depois  dos  articulados,  ou  ainda  para  contrapor  a  documentos  já  acostados  ao 
processo,  consoante art.  397, do CPC6,  não se podendo conhecer de documentos 
juntados na fase recursal quando não se referirem a fato novo, nem se destinarem a 
contrapor-se  a  argumentos  novos  deduzidos  pela  parte  contrária,  segundo 
precedentes do Superior Tribunal de Justiça7.

pagamento do adicional de insalubridade pleiteado. 2. A Corte a quo julgou a demanda com base no 
contexto fático-probatório. Dessarte o acolhimento da pretensão recursal demanda revolvimento de 
fatos e provas, o que não se admite ante o óbice da Súmula 7/STJ. [...] 4. Agravo Regimental não 
provido. (STJ, AgRg no AREsp 457.763/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 
em 27/03/2014, publicado no Dje de 22/04/2014).

5 Art. 396. Compete à parte instruir a petição inicial (art.  283), ou a resposta (art.  297), com os documentos 
destinados a provar-lhe as alegações.

6 Art.  397.  É  lícito  às  partes,  em  qualquer  tempo,  juntar  aos  autos  documentos  novos,  quando 
destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados, ou para contrapô-los aos que 
foram produzidos nos autos.

7 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL 
CIVIL.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.  NÃO  OCORRÊNCIA.  RESPONSABILIDADE 
CIVIL.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA.  DANOS  MORAIS.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO. 
SÚMULA Nº 385/STJ. ART. 302 DO CPC. FATOS NARRADOS NA INICIAL. AUSÊNCIA DE 
CONTESTAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. ART. 397 DO CPC. PROVA 
DOCUMENTAL.  JUNTADA  EM  FASE  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  […].  4.  A 
jurisprudência  desta  Corte  admite  a  juntada  de  documentos  aos  autos,  em fase  recursal,  apenas 
quando sejam destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados na inicial, o que,  
consoante  assentado  pelo  acórdão  recorrido,  não  é  o  caso  dos  autos.  5.  Agravo  regimental  não 
provido. (AgRg no AREsp 76.940/RS, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma,  
julgado em 18/09/2014, DJe 25/09/2014).

AGRAVO  REGIMENTAL EM  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL CIVIL. 
JUNTADA DE DOCUMENTOS EM SEDE DE APELAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE FATO NÃO 
SUSCITADO NO MOMENTO OPORTUNO. IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO. JUÍZO DE 
CONTROLE E DE REVISÃO. 1. O recurso de apelação ostenta ampla devolutibilidade, podendo, 
em certas situações,  extrapolar os limites nos quais está adstrito e, assim, adentrar na análise de 
novas questões de fato, nas hipóteses em que ou vieram a ser implementadas, de forma tardia, no 
curso da lide - e, portanto não eram passíveis de resenha inicial (art. 462 do CPC) -, ou não puderam  
ser propostas no Juízo primevo, por motivo de força maior,  nos termos do art.  517 do CPC. 2. 
Outrossim,  trata-se  de  um  juízo  de  controle  e  de  revisão,  admitindo-se  a  juntada  de  novos 
documentos desde que seja para comprovar fatos anteriormente alegados, obedecido o contraditório 
e  ausente  a  má  fé.  Precedentes.  3.  Agravo  regimental  não  provido.  (STJ,  AgRg  no  AREsp 
294.057/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 19/09/2013, publicado no 
DJe de 24/09/2013).

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AUSÊNCIA  DE  DOCUMENTOS 
FUNDAMENTAIS  À  PROPOSITURA  DA  AÇÃO.  CÓPIAS  DAS  NOTAS  FISCAIS  DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. JUNTADA EM FASE RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE.  REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. [...] 3. O STJ 
não admite juntada posterior de documentos que sejam essenciais à propositura da ação - hipótese 
em  que  deveriam  ser  juntados  no  primeiro  momento,  isto  é,  com  a  petição  inicial  ou  com  a 



Assim, não conheço das fichas financeiras colacionadas aos autos com as 
razões recursais, f. 333/339, que objetivam demonstrar o adimplemento dos décimos 
terceiros salários e dos terços de férias, por não caracterizarem documentos novos, 
uma vez que o Apelante não ignorava a sua existência,  porquanto foram por ele 
produzidos.

Ainda  que  fosse  admitida  a  juntada  da  referida  documentação  na  fase 
recursal, cumpre destacar que as fichas financeiras, por si só, não são o bastante para 
a devida comprovação do pagamento, porquanto se trata de documento produzido 
pela  própria  Administração  e  não  demonstra  a  efetiva  transferência  dos  valores 
pleiteados para a conta bancária do Apelado.

O entendimento deste Tribunal de Justiça é no sentido de que cabe ao Ente 
Federado comprovar  a  efetiva quitação  das  verbas  pleitadas  ou  provar  que  o 
funcionário não faz jus ao direito reclamado, porquanto lhe pertence o ônus de trazer 
aos autos fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral, de acordo 
com o art. 333, II, do Código de Processo Civil8.

contestação, conforme a posição do sujeito processual. 4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
Ag 1395264/PE, Rel.  Ministro Herman Benjamin,  Segunda Turma,  julgado em 27/11/2012,  DJe 
19/12/2012).

8 APELAÇÃO.  REMESSA  OFICIAL,  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  COBRANÇA.  SERVIDOR 
PÚBLICO  MUNICIPAL.  FÉRIAS  E  DÉCIMO  TERCEIRO.  APRESENTAÇÃO  DAS  FICHAS 
FINANCEIRAS.  DOCUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA  COMPROVAÇÃO  DO 
ADIMPLEMENTO. AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 
DIREITO AUTORAL. ÔNUS DO RÉU. ART. 333, II, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO, PELO 
MUNICÍPIO, DO PAGAMENTO DA VERBA PLEITEADA. DESPROVIMENTO DO APELO E 
DA REMESSA NECESSÁRIA. 1. O art. 333, II, CPC, estabelece ser ônus do réu a comprovação 
quanto a existência dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. 2. A ficha 
financeira,  por  si  só,  não  é  suficiente  para  a  efetiva  comprovação  do  pagamento,  porquanto 
representa mero lançamento unilateral  de informações nos assentamentos funcionais do servidor. 
(TJPB,  APL 0002768-55.2013.815.0031,  Quarta  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.  Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira, DJPB 04/05/2015, p. 20).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE LEI MUNICIPAL.  IMPOSSIBILIDADE 
DE  CONCESSÃO.  INDENIZAÇÃO  PELO  NÃO  CADASTRAMENTO  NO  PASEP.  VERBA 
DEVIDA.  13º  SALÁRIO  E  TERÇO  CONSTITUCIONAL DE  FÉRIAS.  DIREITO  DE  TODO 
TRABALHADOR. ÔNUS DA PROVA QUANTO À QUITAÇÃO DAS VERBAS QUE CABE À 
EDILIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  II  DO  CPC.  REFORMA  PARCIAL  DA 
SENTENÇA.  PEDIDOS  PARCIALMENTE  PROCEDENTES.  PROVIMENTO  PARCIAL.  […]. 
Em ação  de  cobrança  envolvendo  verbas  trabalhistas,  cabe  ao  município  comprovar  que  fez  o 
pagamento, pois, ao reverso, subtende-se que não o efetuou na forma devida. (TJPB; APL 0000420-
92.2012.815.0421, Terceira Câmara Especializada Cível, Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes, 
DJPB 11/09/2014, p. 19).

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. Servidor público municipal. Regime estatutário. Prova do 
exercício  laboral  de  2005  a  2008.  Terço  de  férias.  Período 2007/2008 e  proporcional  de  2008. 
Quitação não comprovada. Pagamento. Possibilidade. Décimo terceiro salário. Prova de quitação. 
Salários atrasados.  Inexistência de prova. FGTS. Benefícios devido aos empregados regidos pela 
CLT.  Quinquênios.  Servidor  temporário.  Impossibilidade.  Provimento  parcial  do  recurso.  […]. 
Repita-se, é ônus do ente público comprovar que pagou a verba salarial ao seu servidor, devendo ser 
afastada a supremacia do interesse público, pois não se pode transferir o ônus de produzir prova 
negativa a apelada, para se beneficiar da dificuldade, ou mesmo da impossibilidade, da produção 



A ficha financeira, neste passo, representa mero lançamento unilateral de 
informações  nos  assentamentos  funcionais  do  servidor,  não  tendo  o  condão  de 
provar, efetivamente, a transferência em questão.

Em sede de Remessa Necessária, deve ser mantida a condenação do Apelante 
ao pagamento dos décimos terceiros salários referentes aos anos de 2005 a 2010 e o 
terço constitucional de férias relativos aos períodos gozados de 2005 a 2009, diante 
da ausência de comprovação da efetiva quitação dos valores devidos.

No que concerne  aos honorários advocatícios,  tendo sido os litigantes em 
parte vencedor e vencido, restando configurada  a sucumbência recíproca, deve ser 
determinada a compensação do percentual fixado na Sentença, com arrimo no art. 
21, caput, do CPC, e na Súmula nº 306, do Superior Tribunal de Justiça9.

Posto  isso, conhecidas  a  Apelação e,  de  ofício,  a  Remessa Necessária, 
rejeito  as  preliminares  e,  no  mérito,  dou  provimento  parcial  ao  Apelo  e  à 
Remessa  apenas  para,  reformando  a  Sentença,  afastar  a  condenação  do 
Apelante  ao  pagamento  do  adicional  de  insalubridade e,  considerando  a 
sucumbência  recíproca,  condenar  as  Partes  ao  pagamento  dos  honorários 
advocatícios no percentual fixado na Sentença, proporcionalmente distribuídos 
e compensados entre si, com fulcro no art. 21,  caput,  do Código de Processo 
Civil, suspensa a exigibilidade em relação ao Apelado, nos termos do art. 12, da Lei  
Federal nº. 1.060/50, mantendo a Sentença nos seus demais termos.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de junho de 2015, 
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o 
Exmo. Juiz convocado o Dr. Marcos William de Oliveira (com jurisdição plena para 
substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o  Exmo. Des. 
João Alves da Silva.  Presente à sessão a Exm.ª Promotora de Justiça Dra. Vanina 
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

dessa prova. [...].  (TJPB, AC 021.2011.000235-5/001, Primeira Câmara Especializada Cível, Rel. 
Des. Leandro dos Santos, DJPB 04/12/2013, p. 8).

9 Os  honorários  advocatícios  devem  ser  compensados  quando  houver  sucumbência  recíproca, 
assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir  a  legitimidade da 
própria parte. (Súmula 306, Corte Especial, julgado em 03/11/2004, DJ 22/11/2004 p. 411).


